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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

 

Processo:         APELAÇÃO CÍVEL - 0821212-88.2021.8.20.5106    

Polo ativo TB NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS S/A

:Advogado(s) JACQUES ANTUNES SOARES, MARCOS NICOLADELLI MORAIS

Polo passivo MUNICIPIO DE MOSSORO

:Advogado(s)  

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Gab. Des. Vivaldo Pinheiro na Câmara Cível

 0821212-88.2021.8.20.5106APELAÇÃO CÍVEL Nº

APELANTE: TB NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REVESTIMENTO S/A

ADVOGADO: JACQUES ANTUNES SOARES.

APELADO: MUNICÍPIO DE MOSSORÓ

PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

RELATOR: DESEMBARGADOR VIVALDO PINHEIRO.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSO CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE POSITIVO. AÇÃO DE
ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECRETO. REVERSÃO DE DOAÇÃO POR
INEXECUÇÃO DO ENCARGO. PRELIMINARES DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA.
REJEITADAS. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VEDADA NO
PROCEDIMENTO DO . PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.WRIT
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 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima identificadas.

Acordam os Desembargadores que integram a 3ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de
Justiça, em Turma, à unanimidade de votos, em conhecer e, rejeitando as preliminares
suscitadas, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo
parte integrante deste.

 

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de recurso interposto em face de sentença prolatada pelo M. Juiz de Direito da 1ª Vara

da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró (RN), que denegou “a segurança buscada,

extinguindo o processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 6º, §5º da Lei nº

.12.016/2009 c/c art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil”

 

Em suas razões alegou, em síntese, que: a prescrição pode ser observada de plano, em

obséquio ao processo administrativo; houve decadência para a revogação da doação do imóvel

por inexecução do encargo; ocorreu nulidade da sentença em razão do desrespeito à decisão

que atribuiu efeito suspensivo ao agravo de instrumento; devem ser resguardados o princípio

da segurança jurídica e a convalidação do ato jurídico; restou evidente a violação aos princípios

da legalidade, da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal; não há

possibilidade de publicação de decreto municipal que viole a competência do juízo universal da

recuperação judicial, além de atacar o plano de recuperação judicial, contrariando interesse

público.

 

Por fim, pugnou pelo provimento do recurso.

 

Contrarrazões pela negativa de provimento do recurso.
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O Ministério Público declinou de sua intervenção.

 

É o relatório.

 

 

 

VOTO

 

Conheço do recurso.

 

Compulsando acuradamente os presentes autos, verifico que o caso  consiste emsub examine

aferir a legalidade do Decreto n. 6.292/2021, de cujos termos verifico que houve a revogação

da doação do imóvel por inexecução do encargo e, via de consequência, resultou na reversão

do bem.

 

PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO (ART. 1.009, § 1º, DO CPC)

 

Não se aplica a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da LF 9.873/99, conforme

entendimento do STJ:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ALEGADA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL INEXISTENTE. MULTA ADMINISTRATIVA. PROCON. LEI 9.873/1999.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES ADMINISTRATIVAS PUNITIVAS DESENVOLVIDAS POR

ESTADOS E MUNICÍPIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL.

[…] 2. O Superior Tribunal de Justiça entende que, em casos de ação anulatória de ato

administrativo ajuizada em desfavor do Departamento Estadual de Proteção de Defesa do

Consumidor – Procon, em decorrência do exercício do poder de polícia do Procon, é inaplicável

a Lei 9.873/1999.
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3. O art. 1º do Decreto 20.910/1932 apenas regula a prescrição quinquenal, não havendo

previsão acerca de prescrição intercorrente, apenas prevista na Lei 9.873/1999, que, conforme

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não se aplica às ações administrativas punitivas

desenvolvidas por Estados e Municípios, em razão da limitação do âmbito espacial da lei ao

plano federal. […]” (REsp. n. 1.811.053/PR, rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j.

15.08.19).

 

Desse modo, rejeito a preliminar suscitada.

 

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA (ART. 1.009, § 1º, DO CPC)

 

Entendo que na revogação da doação por inexecução do encargo, não se deve lançar mão do

prazo anual previsto para a doação por ingratidão, senão aquele geral do regramento civil.

 

Assim se posicionou o STJ:

 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. BEM PÚBLICO. DOAÇÃO DE BEM PÚBLICO.

ENCARGO. DESCUMPRIMENTO. PRESCRIÇÃO. DECENAL. NATUREZA REAL. NULIDADE.

OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Inexiste contrariedade ao art. 535 do CPC/1973 quando a Corte de origem decide clara e

fundamentadamente todas as questões postas a seu exame. Ademais, não se deve confundir

decisão contrária aos interesses da parte com ausência de prestação jurisdicional.

2. Nas ações de natureza real contra a Fazenda, o prazo prescricional é decenal.

3. Na revogação de doação por inexecução de encargo, aplica-se o prazo prescricional geral do

regramento civil, não sendo aplicável o prazo anual da revogação de doação por ingratidão.

4. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 1613414/PR, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018)

 

Destarte, não acolho a preliminar ventilada.
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MÉRITO

 

Em razão do ato perpetrado pelo chefe do Poder Executivo Municipal, a sucumbente impetrou

Mandado de Segurança sob a justificativa de que ocorreu a respectiva ilegalidade.

 

É cediço que o Mandado de Segurança deve está acompanhado de direito líquido e certo, nos

termos do art. 1º, da Lei Federal n. 12.016/09:

 

“Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de

poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por

parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

 

Ocorre que a ventilada ilegalidade depende de dilação probatória, o que é vedado em sede de

mandado de segurança, devendo a impetrante apresentar prova pré-constituída de fato

inconteste e inequívoco.

 

Não será demasiado colacionar trecho da sentença hostilizada:

 

“Noutro pórtico, no que concerne à análise do direito líquido e certo narrado na exordial,

mostra-se evidente que demanda dilação probatória, na medida em que somente através de

prova pericial será possível averiguar eventual descumprimento da finalidade da doação que

ensejou a reversão.

Outrossim, restou demonstrado que o processo administrativo foi extraviado antes da sua

conclusão, tendo ensejado posterior restauração dos autos, de modo a ser impossível

comprovar, através da presente ação, quem deu causa ao fato, como também verificar a

existência de movimentação processual durante o período paralisado, interferindo diretamente

na análise acerca da decadência e da prescrição intercorrente.

Além disso, importante ressaltar que a juntada do inteiro teor do trâmite administrativo, quando

não constatados de plano os vícios apontados, não satisfaz a prova pré-constituída necessária

no Mandado de Segurança.
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Nesse contexto, o conjunto probatório constante nos autos não se mostra suficiente para

amparar o direito líquido e certo alegado na exordial, de forma a evidenciar a inadequação da

via eleita para impugnar o processo administrativo que ensejou a reversão do terreno doado.”

 

Acerca do tema, arrematou o Plenário do STF:

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. INTERESSE SOCIAL. REFORMA

AGRÁRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. INVIABILIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDO REEXAME DA

CAUSA. ALEGADO IMPEDIMENTO DE MINISTRO. NULIDADE DO JULGAMENTO.

INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. AUSÊNCIA DE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE

OU ERRO MATERIAL. ART. 1.022 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração não constituem meio hábil para reforma do julgado, sendo

cabíveis somente quando houver no acórdão omissão, contradição, obscuridade ou erro

material.

2. A parte Embargante busca rediscutir a matéria, com objetivo de obter excepcionais efeitos

infringentes.

3. A jurisprudência desta Corte é firme quanto à impossibilidade de dilação probatória em sede

de mandado de segurança. A noção de direito líquido e certo ajusta-se, em seu específico

sentido jurídico-processual, ao conceito de situação decorrente de fato incontestável e

inequívoco, suscetível de imediata demonstração mediante prova literal pré-constituída (MS

26.552 AgR-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 16.10.2009).

4. In casu, não restou demonstrado, pelo Impetrante, o prejuízo concreto da alegada

participação do Ministro Dias Toffoli no julgamento do mandamus - vez que teve carga dos

autos enquanto Advogado-Geral da União. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de

que quando não demonstrado prejuízo à defesa do impetrante, não se reconhece a nulidade do

ato.

5. Embargos de declaração rejeitados.” (MS n. 26.336, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 06.03.23)

 

Como o presente  ressente de prova pré-constituída, resvala na ausência de pressupostoWrit

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.
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Como consectário lógico, a Segurança deve ser denegada, nos termos do art. 6º, § 5º, da LF

12.016/09, c/c art. 485, IV, do CPC.

 

Destarte, não há que se falar em nulidade da sentença atacada, considerando que foi prolatada

de maneira fundamentada,  do art. 93, IX, da Constituição Federal (CF).ex vi

 

À luz do exposto, nego provimento ao recurso.

 

É como voto.

 

 

Natal, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

Desembargador Vivaldo Pinheiro

Relator

 

 

3

 

 

 

 

 

Natal/RN, 8 de Maio de 2023.
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RELATÓRIO

 

Trata-se de recurso interposto em face de sentença prolatada pelo M. Juiz de Direito da 1ª Vara

da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró (RN), que denegou “a segurança buscada,

extinguindo o processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 6º, §5º da Lei nº

.12.016/2009 c/c art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil”

 

Em suas razões alegou, em síntese, que: a prescrição pode ser observada de plano, em

obséquio ao processo administrativo; houve decadência para a revogação da doação do imóvel

por inexecução do encargo; ocorreu nulidade da sentença em razão do desrespeito à decisão

que atribuiu efeito suspensivo ao agravo de instrumento; devem ser resguardados o princípio

da segurança jurídica e a convalidação do ato jurídico; restou evidente a violação aos princípios

da legalidade, da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal; não há

possibilidade de publicação de decreto municipal que viole a competência do juízo universal da

recuperação judicial, além de atacar o plano de recuperação judicial, contrariando interesse

público.

 

Por fim, pugnou pelo provimento do recurso.

 

Contrarrazões pela negativa de provimento do recurso.

 

O Ministério Público declinou de sua intervenção.

 

É o relatório.

 

Num. 19080784 - Pág. 1
Pág. Total - 9

Assinado eletronicamente por: VIVALDO OTAVIO PINHEIRO - 14/04/2023 11:13:07
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041411130773000000018614653
Número do documento: 23041411130773000000018614653



 

VOTO

 

Conheço do recurso.

 

Compulsando acuradamente os presentes autos, verifico que o caso  consiste emsub examine

aferir a legalidade do Decreto n. 6.292/2021, de cujos termos verifico que houve a revogação

da doação do imóvel por inexecução do encargo e, via de consequência, resultou na reversão

do bem.

 

PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO (ART. 1.009, § 1º, DO CPC)

 

Não se aplica a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da LF 9.873/99, conforme

entendimento do STJ:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ALEGADA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL INEXISTENTE. MULTA ADMINISTRATIVA. PROCON. LEI 9.873/1999.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES ADMINISTRATIVAS PUNITIVAS DESENVOLVIDAS POR

ESTADOS E MUNICÍPIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL.

[…] 2. O Superior Tribunal de Justiça entende que, em casos de ação anulatória de ato

administrativo ajuizada em desfavor do Departamento Estadual de Proteção de Defesa do

Consumidor – Procon, em decorrência do exercício do poder de polícia do Procon, é inaplicável

a Lei 9.873/1999.

3. O art. 1º do Decreto 20.910/1932 apenas regula a prescrição quinquenal, não havendo

previsão acerca de prescrição intercorrente, apenas prevista na Lei 9.873/1999, que, conforme

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não se aplica às ações administrativas punitivas

desenvolvidas por Estados e Municípios, em razão da limitação do âmbito espacial da lei ao

plano federal. […]” (REsp. n. 1.811.053/PR, rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j.

15.08.19).

 

Desse modo, rejeito a preliminar suscitada.
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PRELIMINAR DE DECADÊNCIA (ART. 1.009, § 1º, DO CPC)

 

Entendo que na revogação da doação por inexecução do encargo, não se deve lançar mão do

prazo anual previsto para a doação por ingratidão, senão aquele geral do regramento civil.

 

Assim se posicionou o STJ:

 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. BEM PÚBLICO. DOAÇÃO DE BEM PÚBLICO.

ENCARGO. DESCUMPRIMENTO. PRESCRIÇÃO. DECENAL. NATUREZA REAL. NULIDADE.

OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Inexiste contrariedade ao art. 535 do CPC/1973 quando a Corte de origem decide clara e

fundamentadamente todas as questões postas a seu exame. Ademais, não se deve confundir

decisão contrária aos interesses da parte com ausência de prestação jurisdicional.

2. Nas ações de natureza real contra a Fazenda, o prazo prescricional é decenal.

3. Na revogação de doação por inexecução de encargo, aplica-se o prazo prescricional geral do

regramento civil, não sendo aplicável o prazo anual da revogação de doação por ingratidão.

4. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 1613414/PR, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018)

 

Destarte, não acolho a preliminar ventilada.

MÉRITO

 

Em razão do ato perpetrado pelo chefe do Poder Executivo Municipal, a sucumbente impetrou

Mandado de Segurança sob a justificativa de que ocorreu a respectiva ilegalidade.
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É cediço que o Mandado de Segurança deve está acompanhado de direito líquido e certo, nos

termos do art. 1º, da Lei Federal n. 12.016/09:

 

“Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de

poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por

parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

 

Ocorre que a ventilada ilegalidade depende de dilação probatória, o que é vedado em sede de

mandado de segurança, devendo a impetrante apresentar prova pré-constituída de fato

inconteste e inequívoco.

 

Não será demasiado colacionar trecho da sentença hostilizada:

 

“Noutro pórtico, no que concerne à análise do direito líquido e certo narrado na exordial,

mostra-se evidente que demanda dilação probatória, na medida em que somente através de

prova pericial será possível averiguar eventual descumprimento da finalidade da doação que

ensejou a reversão.

Outrossim, restou demonstrado que o processo administrativo foi extraviado antes da sua

conclusão, tendo ensejado posterior restauração dos autos, de modo a ser impossível

comprovar, através da presente ação, quem deu causa ao fato, como também verificar a

existência de movimentação processual durante o período paralisado, interferindo diretamente

na análise acerca da decadência e da prescrição intercorrente.

Além disso, importante ressaltar que a juntada do inteiro teor do trâmite administrativo, quando

não constatados de plano os vícios apontados, não satisfaz a prova pré-constituída necessária

no Mandado de Segurança.

Nesse contexto, o conjunto probatório constante nos autos não se mostra suficiente para

amparar o direito líquido e certo alegado na exordial, de forma a evidenciar a inadequação da

via eleita para impugnar o processo administrativo que ensejou a reversão do terreno doado.”

 

Acerca do tema, arrematou o Plenário do STF:
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. INTERESSE SOCIAL. REFORMA

AGRÁRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. INVIABILIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDO REEXAME DA

CAUSA. ALEGADO IMPEDIMENTO DE MINISTRO. NULIDADE DO JULGAMENTO.

INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. AUSÊNCIA DE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE

OU ERRO MATERIAL. ART. 1.022 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração não constituem meio hábil para reforma do julgado, sendo

cabíveis somente quando houver no acórdão omissão, contradição, obscuridade ou erro

material.

2. A parte Embargante busca rediscutir a matéria, com objetivo de obter excepcionais efeitos

infringentes.

3. A jurisprudência desta Corte é firme quanto à impossibilidade de dilação probatória em sede

de mandado de segurança. A noção de direito líquido e certo ajusta-se, em seu específico

sentido jurídico-processual, ao conceito de situação decorrente de fato incontestável e

inequívoco, suscetível de imediata demonstração mediante prova literal pré-constituída (MS

26.552 AgR-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 16.10.2009).

4. In casu, não restou demonstrado, pelo Impetrante, o prejuízo concreto da alegada

participação do Ministro Dias Toffoli no julgamento do mandamus - vez que teve carga dos

autos enquanto Advogado-Geral da União. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de

que quando não demonstrado prejuízo à defesa do impetrante, não se reconhece a nulidade do

ato.

5. Embargos de declaração rejeitados.” (MS n. 26.336, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 06.03.23)

 

Como o presente  ressente de prova pré-constituída, resvala na ausência de pressupostoWrit

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

 

Como consectário lógico, a Segurança deve ser denegada, nos termos do art. 6º, § 5º, da LF

12.016/09, c/c art. 485, IV, do CPC.

 

Destarte, não há que se falar em nulidade da sentença atacada, considerando que foi prolatada

de maneira fundamentada,  do art. 93, IX, da Constituição Federal (CF).ex vi
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À luz do exposto, nego provimento ao recurso.

 

É como voto.

 

 

Natal, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

Desembargador Vivaldo Pinheiro

Relator

 

 

3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Gab. Des. Vivaldo Pinheiro na Câmara Cível

 0821212-88.2021.8.20.5106APELAÇÃO CÍVEL Nº

APELANTE: TB NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REVESTIMENTO S/A

ADVOGADO: JACQUES ANTUNES SOARES.

APELADO: MUNICÍPIO DE MOSSORÓ

PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

RELATOR: DESEMBARGADOR VIVALDO PINHEIRO.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSO CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE POSITIVO. AÇÃO DE
ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECRETO. REVERSÃO DE DOAÇÃO POR
INEXECUÇÃO DO ENCARGO. PRELIMINARES DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA.
REJEITADAS. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VEDADA NO
PROCEDIMENTO DO . PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.WRIT

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima identificadas.

Acordam os Desembargadores que integram a 3ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de
Justiça, em Turma, à unanimidade de votos, em conhecer e, rejeitando as preliminares
suscitadas, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo
parte integrante deste.
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